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BOQUIM
ESTADO DE SERGIPÉ

MUNICIPIO DE BOQUIM

DEpARTAüÉi'irô DE coNrRoLE lNrERNo

Parecer OCINo 22212022

Boquim, 07 de Abril de 2022'

Aprecia-se, nesta oportunidade' os autos da lnexigibilidade no 09/2022-PMB'

encaminhadopelaComissãoPermanentedeLicitaçãodeCompraseServiçosda

Prefeitura Municipal de Boquim/SE' através Comunicaçâo lnterna no 1O112022'

objetivando a Contratação da empresa Victoria Records Comércio de Artigos

Evangêlicos LTDA, para a prestação de serviços de apresentação artística da Cantora

DamareseBanda,emalusãoaotradicionalfestelodoaniversáriodaCidadedeBoquim

que é comemorado em 21 de março' o show ocorrerá no dia 27 t0512022' solicitado

através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,

I - Das Gonsiderações lniciais

\,

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lei n.o g.666/g3, advertindo que ficará sob a responsabilidade da comissão Permanente

deLicitaçãodeCompraseServiçosdaPrefeituraMunicipaldeBoquim/SEreceber,

";r;;;;; lulgar todos os documentos e procedimentos relativos à contratação direta'

conforme situação análoga prevista no artigo 6'0' inciso XVI da Lei de LicitaçÕes e

contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da

citadaComissãoahabilitaçãoounãodaempresaasercontratada.
lmpende asseverar que não faz Rartl das atribuições O: t""t:1"-,'"terno a

análiseacercàdaconveniênciaeoportunidadedarealizaçãodequalqueratodegestão'

quer no seu aspecto econômico' quer no seu aspecto administrativo' já que são de

responsabilidadedosadministradorespúblicos.AoDepartamentoMunicipaldeControle

lnteino incumbe à análise dos aspectos técnicos'
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ll - Da Dotação Orçamentária
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O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

informada na SD - Solicitação de Despesa na 6697 t2022 acostada aos autos.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especiÍicada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaÍxo transcritas:

Art. '167. São vedados:

t...1

ll - a realização de despesas ou a assunçâo de obrigaÇões diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/1964:

Lêi Complementar no 10í/2000:

Art. 16 - t. ..1

§ 1" Parâ os fins desta Lei Complementar, considera-se:

l- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto dê,
dotação especÍfica e suriciente, ou que esteja abrangida poí crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabêlecidos para o exercício;

t.I

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de í988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu mlsÍer para satisfação pessoal, mas sim tão

àd
2

Constituição Federal de 1988:

4trrf

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.
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Sobre a publicação das compras efetuadas' deve-se ainda observar o que

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente' em órgão-de divllgação oficial ou

H;;J;il;i"ãs a" ampto acesso pÚblico' à relaÉo de-todas as compras

Éiàl Ã]il-nir-.iriistrãçao oiréta;il&eu' de maneira-â clarificar a identificâÇão

o:T##;;;Jà,-lã, pr"ço-'"iã;'-; quantidade adquirida' o nome do

vendedor e o valor totar oa opeãiáór'poge$9 ser êglutinadas por itens as

lãiirpã r"t 
" "óÁ 

di"p"nt" e inexigibilidade de licitação

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada' sem prejuízo de

outras que tragam malor ministrativos, recomendamos a
publiÇidade dos atos adl

ra do contrato do procedimento nos mais diversos meios

flns de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento

de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -

É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição' em

publicação do extrato e ínteg

possíveis de divulgação Para

das informações ao Sistema

Art. 25.
especial

SAGRES e ainda o atendimento do art 30 da Resolução TC no 29812016

lV - Da Base legal e recomendações

Vê-Sequeasustentaçãodacontrataçãodiretaviainexigibilidadedelicitaçáo

encontra respaldo no art. 25' lll, da LLCA' abaixo transcrito:

3
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q
somentedointeressepúblico.Nessesentido,osajustesefetivadospelaAdministraçáo'

fundamentados diretamente pela Lei no 8 666/93' prevê:

Art'39AlicitiaÇâodestina-seagarantiraobservânciadoprincipio'constitucional
da isonomia a seleção d' proposta mãii vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento na"ionai iultentàiíet e àera processada e julgada

em eitrita conformidade "o' 
o"- úi*ióiói uati"o" da legalidade' da

impessoalidade'damoralidade'o'ioLiàãà"'dapublicidade'daprobidade
administrativa' da vinculaçáo "o 

in"J""nto coâvocatÔrio' do iulgamento

"b]"tffi.,;.ü;qi,lr.nã.-"ãã"o'relatàl.iàeaaõaoaaaapetatein.lz'sqg.ae2010).

I
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t

lll - pâra contratação de profissional de qualquer setor artÍstico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que consagrado peta crítica
especializada ou pela opinião pública.

Com base no dispositivo legal frisamos que a Gontratâçâo deverá atender, em

especial, aos requisitos do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos art.

27 ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se ue a Secretaria M icipal solicitante lize a contratacão mediant.

a aDresen tacão de iustificativ a de oreco oraticado oelo mercado. traze ndo para o
proced imento documentos ( fiscais, contratos firmados e afins) oue mprove o

reco aserd ndido com tratacão em tela conform e Dreceitua o art. 26 dasoe e

LLCA. senão veiamos:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2se 4edo art. 17 e no inciso lll e
seguintes do aft. 24, as situeçÕes de inexigibilidade referidas no ert. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento prêvisto no Íinal do parágÍafo
único do art. 8s desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) diás, à
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oÍicial, no prazo
de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos
pela Lei no 11.107. de 2005)
Parágrafo único. O processo de dispensa, dê inêxigibilidade ou de^
retardamento, previsto nestê artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:

tI
I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de greve e iminente
risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o
câso; íRedacáo dada pela Lei no 13.500. de 2017)
ll - razão da escolha do fomecedor ou executante;
lll - justiÍicâtive do preço. (grifei)

No caso em tela, percebe-se por meio da justificativa da secretária solicitante

assim como da comissão permanente de licitações e contratos que houve aumento no

valor da proposta inicial referente ao processo de inexigibilidade no 07l2O22,com relação

a este em funçáo dos ajustes em decorrência das constantes alteraçôes de preços de

passagens aéreas,além de demais deslocamento e alimentação,entretanto não consta

(RedaÇão dada
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aos autos dos processos comprovações quanto aos reÍeridos aumentos'

Em outro giro e importante destacar que o contrato de n'O1O\2O22 oriundo do

processo de inexigibilida de no O7l2O22 foi rescindido amigavelmente em função do

Municípionãoterantigidoaépocaprevistaparaarealizaçãodoeventoopercentualde

75%dapopulaçãovacinadacoma2"dosecontraacovid-l9'conformeestabelecido

pela Resolução de no 042t2022 do Comitê Técnico Específico e Atividades

Especiais(CTAE).

Entretanto é importante frisar que o Munícipio hoje conta com um percentual

de 75,1o/o da população vacinada com a 2a dose contra a covid-1 9'conforme

comprovações constantes aos autos do processo'

Alemdisso,recomendamosqueaSecretariasolicitanteaverigueas

disposiçÔesdaResoluçãoTCno280/20í3alteradapelaResolucãoTCno295/2016

ambas do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe' que trata da realização de

festividadesquandodeclaradasituaçãodeemergência/calamidadeequandoda

inadimplência com servidores público,a seguir transcrito:

Resoluçâo TC n' 295/2016:

Art. ío Os arts. 1',2',3'e7o da passam a vigorar com a seguinte redação:

ürL i"-rio ,"ouda a realização'de eventos-festivos' quando da decreução do

""iàao 
a" ã"ir-dade públicá ou em caso de inadimplência com os servidores

oúblicos.
Xií"i"iinot.." de inadimplência com os servidores pÚblicos rêstará configurada

:J#" fi:,:: iãriilãà'ãl,i"iiiã utl apo" o véncimento' .estiver 
pendente o

óãóJr"tito de quaisquer direitos ou benefícios remuneratÓrios de servidore-s

.,i,Éti.os do ouaàro attvo ou inativo, tais como salário e décimo teíceiro' sem

ffiui; d" Jiras noménctaturas constantes no ato normativo que a estabeleça.

§i:i"ffi.id#;"-ã ,rãúàr"nt", ainda, o ente que.dêixar de repassar à

iãrioe""iu social, no prazo e na forma legal' as contribuiÇÓes devidas em razâo

de seus servidores. "

"Art. 20 Nas situaçÕes que caracterizem estado de emergência para o município'

;'b;ã";;;";;iilúutiúip"r deve atentar para os princÍpios da moralidade' da

ái"ruii,oãd" da legalidade e da economicidade, em virtude de fatores

;;ffi;Ü; Jãpo-,üétrntes, que podem causar impacto sob a ótica da

coletividade."

"Art. 3" (...)

dtJ t,ta iealização dos eventos festivos, o Município dêverá contratar'

iieteren"iaiÃenÉ, os artistas sergipanos, objetivando incentivar a disseminaÇáo

da cultura do Estado.

§ã;É iiràr"uante para o enquadramênto na hipótese do caput o nome conferido

5

à festividade."
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Art.7o. A não apresentaÉo da documentação no prazo fixado no a go 5" desta
Resoluçáo ou a nào observância à vedação para os casos de inadimúênciâ com
servidores implicará na íejeição das contias relativas ao período, sem prejuÍzo da
aplicaçáo de multa correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo
estabelecido no art. 223 do Regimento lnterno desta Corte de Contas na primeira
ocorrência, elevando-se ao valor máximo ali disposto na eventual reiteraÉo da
infração."

Ademais que a Secretaria solicitante deverá apenas prossequir com o
a a verifica rova n de sal os ciente

a des emG n ncta com os dis transcritos o

anterior e complementarmen te os Lei no 8.666/93 a sequir citados:

Art. 7e As licitações para a execuÉo de obras e para a prestação de
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à
seguinte seqüência:

§ 2s As obras e os sêrviços somentê poderão ser licitados
quando:

lll - houüer previsão de recuÉos ôrçamentários que assêljurem ô
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a se[erD^.
executadas no exercÍcio financeiro em curso, de acordo com
respectivo cronograma.

Art. 14. Nenhuma comDra será Íeita sem a adequada carâcterizâÇão
de seu objeto e indicação dos recuFos orçamentários para seu
pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem
Ihe tiver dado câusâ. (grifei)

' No dia 07 de Abril de 2022 a Comissáo Permanente de Licitaçôes da

Prefeitura Municipal de Boquim. encaminha a solicitaçáo de despesa no 6/.5612022

contendo em anexo:

. Calendário de eventos do munícipio para o ano 2022,f1s.001 a 004;

. Resolução CTCAE no 39 de 3110112022,na qual dispõe sobre a

prorrogação das medidas de restrição e enfretamento ao novo

6
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t.1

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório
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coronavírus(COV|D-1 9),Í|s 005 a 007;

cl

a

a

a

a

Publicação retirada da rede

Boquim/SE,informando que o

Prefeitura MuniciPal de

antigido de 75,1o/o da
social da

percentual

população vacinada com a 2a dose contra a covid-19'fls'008;

Publicação no site do Governo do Estado de Sergipe'lnformando que o

Comitê flexibilizou o uso das máscaras e mantém restrições para

eventos em MunicíPios

imunizada,fls.009 a 01 0;

Publicação retirada da

com mais de 75% da PoPulação

rede social do Governo do Estado de

Sergipe,informando os percentuais antigido pela população vacinada

com a 2" dose contra a covid-l9,nos Municípios Sergipano'fls'O11;

Justificativa da secretaria solicitante, fls' 0'12 a 013;

Demonstrativo da despesa orçamentária'fls'01 4 ;

Solicitação dé despesa n" 659712022, fls 0í5 e 016;

Solicitação de orçamento pelo departamento de compras em

O1tO4t2022,através do representante Márcio Fabrícyo Campos

Ramos,fls.017;

Proposta financeira da êmpresa Victoria Records no valor total de R$

75.000,00,com duraçâo da apresentação de 90 minuntos em uma

única apresentação,o valor da proposta inclui custo com

cachê,passagens aérea,translado,hospedagem'alimentaÇão'fls'0 1 8 e

019;

Folder's de eventos realizados,fls'020 a 028;

Documentos de identidade dos representantes da sociedade'fls 029 e

030;

o Alvará de licença,f|s.O31;

. Certidões negativas de débitos perante as fazendas federal' estadual e

municipal, FGTS e Trabalhista,fls'032 a 036;

. Comprovante de inscrição e situação cadastral'fls'037;

.Contratodeexclusividadeentreoartistaeaempresa,fls.03Se039;

. Segunda alteração de contrató social da empresa'fls 040;

a

a

a

a

a

a
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. Página em branco,fls.O41;

. Segunda alteração de contrato social da empresa, inclusive

configurando o artista como sócio da referida,fls.0 42 a 047:

. Primeira alteração de contrato social da empresa,fls.04I a OS2;

. Release da artista,fls.053;

o Notas fiscais de eventos realizados em diversos municípios

demonstrando a compatibilidade de preços praticado no mercado,

fls.054 a 056;

. Cópia de contratos firmados entre outros Município,fls.O57 a 068;

. Declaração de inexistência de empregos menores,fls.070;

o Portaria no 00112022 da comissão de permanente de licitaçÕes, fls 190;

o Justificativa de lnexigibilidade de licitação elaborada pela CPL,fls.O72 a

074;

o Minuta do contrato,fls. 07 5 aO77;

. Comunicação interna n' 09412022 encaminhando a Procuradoria Geral

do Município, para análise e emissão de parecer jurídico, fls.078;

. Parecer Jurídico no 25212022 opinando pela pertinência jurÍdica do

procedimento e minuta do termo contratual,emitido pelo Procurador

Geral do Município Marcelo de Jesus Santos,fls..79 a 088;

o Comunicado interno no 1O1VO22 encaminhando o processo i

Controladoria Geral do Município para análise e emissão de parecer, as

fls.89.

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para início do

procedimento, recomendamos a como sendo imprescindível para a formalização do

termo contratual:

. Observância das normas de vigilância sanitária estabelecidas pelos

poderes públicos Federal, Estadual e Municipal,que dispõe sobre

medidas de restriçáo e ênfrentamento ao novo coronavirus(C0v|D-

í 9),principalmente no que diz respeito a realizaçáo de eventos;

o Manutenção das mesmas condições de habilitação jurídico-fiscal

8
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Vl - Da Fiscalização e Controle

Alémdeobservadasascláusulaseditalíciasquetratamdasobrigaçõese

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal e qestor contratual'

estes responsáveis pelo acompanhamento' fiscalização e possível aplicação de

sançÕes, conforme o teor do art' 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

i'o"Jri."oa pá.um representante da AdministraÇão espêcialmente

iã"t"-rJã. "o"tritida a contrataÉo de terceiros pa,ra assisti-lo e

"rú"'i,ie+ 
'oà 

informaçÕes pertinentes a essa atÍibuiçáo 
,

Ã-r-".- ô ,*resentante da Administração anotiará em registro prÓprio

i"à;r-;;;"ê;;iài retacionaoas 
-com 

a execuÇão do contrato'

àêirinrnoo o que for necessário à regularização das faltas ou

deÍeitos observados
ÃJq ÃÀ 

- 
aecisoes e providências que ultrapassarem a

X"-"à1an"it ào representante deverão ser solicitadas a seus

;;llil;;-". 
'tã'mfo 

nabil para a adoção das medidas

convenientes. (griÍei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

OS seguintes documentos os quals
t nsolicitante d rão nter OS

encaminhamos como modelo: ..Planilha de Acompanhamento Contratual,, (ANEXo l)'

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de

controle quando da solicitação da liquidação da despesa'

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou o

fiscais bem como estes seráo responsávei S

9
fiscal do contrato, atestar as notas

durante todo o procedimento' conforme art' 55' Xlll da LLCA'

. Autenticar toda documentação em cópia (cartorio ou "confere com

Original");

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

.Atentar-seasorientaçõesexpressasnoparecerjurídico;

o Anexar a Lei no 579 de 13 de Março de 2009'que institui a Semana de

Louvor e Ação de Graças pelo Aniversário de Boquim'

q8
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pelo acompanhamento e controle das atividades, bem como a fiscalização

contratual,e elaboração do relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas,ressalta-se que estês dêvêrão serem designados mediante

portaria de gestor e fiscal do contrato.

Vll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnternÀ.

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendaçõe

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade Superior para

decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.
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